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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 96/2023/PMJ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2023/PMJ 
 
 

1 – DO OBJETO 
 
Contratação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC, para a 
elaboração, realização e operacionalização de Concurso Público, visando preenchimento de vagas atuais e 
futuras de cargos do Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, previsto 
na Lei Complementar nº 211/2011 e suas alterações, o qual reger-se-á, no que compete, pela Lei Complementar 
nº 76/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba) e suas alterações. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA  
 
Justifica-se a necessidade de realização do Concurso Público, devido à carência de determinados profissionais 
e à inexistência de processo homologado para a contratação de profissionais.  
 
O presente Processo Licitatório tem como objeto a contratação de serviços especializados para a realização de 
Concurso Público destinado a prover em caráter permanente, a contratação de 24 (vinte e quatro) cargos, 
aproximadamente, do quadro de pessoal do poder executivo municipal de Joaçaba – SC, o que justifica o 
enquadramento no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, haja vista que se trata de contratação de entidade de ensino que 
possui corpo técnico de elevada titulação, possuindo desta forma extrema capacidade técnica na 
elaboração/correção das provas e julgamento de recursos, bem como reconhecida pela idoneidade, adjetivo este 
importante neste tipo de processo de seleção.  
 
2.1. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
Conforme estatuto social da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 84.592.369/0001-20, o objeto da referida contratação 
é condizente com os objetivos da instituição, pois é entidade sem fins lucrativos e possui infraestrutura laboratorial 
e nível técnico e científico capaz de atender a demanda do Município. Além disso, tem excelente reputação ética 
profissional. Ainda há de se destacar a necessidade de contratação de empresa/entidade com reputação ilibada, 
pois para a prestação deste serviço há extrema preocupação com o sigilo das questões/gabaritos, bem como, 
com relação à competência dos profissionais que elaborarão as provas – as quais devem selecionar os 
candidatos mais bem preparados. 
Considerando ainda o Termo de Convênio nº 020/2017/PMJ, renovado em 2022, de Cooperação Técnica e 
Institucional, onde em sua clausula quarta estabelece a prioridade da contratação da FUNOESC e concessão de 
desconto a razão de 30% (trinta por cento) por parte da mesma, na contratação de serviços pelo Município de 
Joaçaba. Conforme orçamento, o valor original seria de R$ 341.716,00 (trezentos e quarenta e um mil e 
setecentos e dezesseis reais), porém, considerando o desconto, o valor a ser cobrado totalizará R$ 239.201,20 
(duzentos e trinta e nove mil, duzentos e um reais e vinte centavos). 
Justificamos ainda que diante pesquisa de preço o orçamento fornecido pela contratada está dentro do valor de 
mercado. Dessa forma, anexamos ao processo o orçamento fornecido por outra entidade sem fins lucrativos e 
com excelente reputação ética profissional. 
 
3 – DA ENTIDADE CONTRATADA 
 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.592.369/0001-20, estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 2125, bairro 
Flor da Serra, na cidade de Joaçaba, SC, representada neste ato pelo Sr. Aristides Cimadon, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 190.891.009-53, residente à Rua Celso Brás de Carli, nº 234, bairro Flor da Serra, em Joaçaba, SC. 
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4 – DO VALOR CONTRATADO 
 
Fica contratado o valor total de R$ 239.201,20 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos e um reais e vinte 
centavos), para a execução total do objeto. 
 
5 – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em 
especial o disposto no art. 24, inciso XIII. 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
 
04.001 - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
2.030 - Encargos Gerais Do Município - 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00.2.500.0000.0000 
Valor: R$ 145.621,38 
 
06.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2.173 - Manutenção da Secretaria de Educação - 76 - 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 
Valor: R$ 93.579,82 
 
 
Joaçaba (SC), em 10 de julho de 2023. 
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